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Ofício nº.073/2025/CMMB Matias Barbosa, 18 de fevereiro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor: 

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que esta Casa Legislativa, em reunião 
realizada no dia 17 de fevereiro de 2025, aprovou os Projetos de Lei n°.05/2025 que 
“Institui o piso salarial do servidor publico municipal de Matias Barbosa e dá outras 
providéncias. ”, n®.06/2025 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar a poda, 
corte, retirada e supressão de arvores particulares, mediante regulamentacéo especifica. 
", n°.09/2025 que “Dispde sobre o Piso Nacional dos Professores para o exercicio de 
2025.%, n°.28/2024 que “Institui a Politica de Gratuidade no Sistema de Transporte 
Coletivo Público no Municipio de Matias Barbosa para Idosos a partir de 60 anos.”, 
n°.31/2024 que “Institui o Programa “IPTU Sustentavel’, e autoriza a concessdo de 
desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) como incentivo ao uso de 
tecnologias ambientais sustentaveis.” e n°.36/2023 que “Dispõe sobre a realização de 
exames de fundo de olho nas Creches e Escolas Municipais da Cidade de Matias 
Barbosa, e dá outras providéncias.” 

Atenciosamente, 

L 
& e 

Sénia Maria Vieira da Cunha Pinhsiro 
Presidente da Camara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei n°.05/2025; n°.06/2025; n°.09/2025; n°.28/2024; n°.31/2024 e n°.36/2024. 

Exmo. Sr. 
Mauricio dos Reis Domingos 
Prefeito Municipal de 
MATIAS BARBOSA — MG 
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PROJETO DE LEI N°. N°.31/2024 

Institui o Programa “IPTU Sustentavel’, e autoriza a 

concessdo de desconto no Imposto Predial e 

Territorial Urbano (IPTU) como incentivo ao uso de 

tecnologias ambientais sustentaveis. 

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Esta Lei institui, no ambito do Municipio de Matias Barbosa, o Programa 

"IPTU Sustentével’, com o objetivo de fomentar medidas que preservem, protejam e 

recuperem o meio ambiente, podendo conceder em contrapartida, beneficio tributario ao 

contribuinte que a ele aderir. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder desconto de até 30% (trinta 

por cento) no valor do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU para os contribuintes 

que aderirem ao Programa criado por esta Lei, desde que: 

| - Inclua o Programa "IPTU Sustentavel", nas leis orcamentarias, sobretudo, Plano 

Plurianual, Lei de Diretrizes Orgamentarias e Lei Orgamentaria Anual, fazendo constar: 

a) Demonstrativo da estimativa e compensagéo da rentncia de receita em face dos 

descontos concedidos; 

b) Medidas compensatérias suficientes, como redução de despesas ou aumento de 

receita; 

c)Estimativa do impacto orgamentario-financeiro no exercicio em que deva iniciar 

sua vigéncia e nos dois seguintes; 

Il - Aprove projeto apresentado pelo contribuinte demonstrando a efetiva utilização 

de tecnologias ambientais sustentaveis em imóvel predial residencial ou comercial, nos 

termos especificados nesta Lei: 

a) O beneficio tributario podera ser estendido ao contribuinte que mantiver, no 

imével, area permedvel não degradavel, com cultivo de espécies arbéreas nativas.
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b) O beneficio tributario podera ser escalonado e gradativo, de acordo com critérios 

fixados pelo Poder Executivo em regulamento préprio. 

Art. 3° O beneficio tributario, concebido na forma de desconto sobre o valor do 

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU sera concedido ao proprietario, titular do 

dominio útil ou possuidor, a qualquer titulo, de bem imével que neste mantiver ao menos 

uma das seguintes tecnologias: 

| - sistema de captação e de reuso de aguas pluviais; 

Il - sistema de aquecimento solar; 

11l - material sustentavel de construção; 

IV - área permeavel não degradavel, com cultivo de espécies arbéreas nativas; 

V - participar da coleta seletiva de materiais reciclaveis em prédios residenciais, 

comerciais, prestadores de servigo, industriais ou de uso misto do Municipio; 

VI - manter uma horta de no minimo 60% (sessenta por cento) da área total de 

terreno onde não haja nenhuma edificago; 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentara as condigdes em que serdo aceitos os 

projetos, relativamente as benfeitorias referidas no artigo anterior. 

Art. 5° O interessado em obter o beneficio tributario de que trata esta Lei deve 

protocolar requerimento devidamente instruido com as provas de cumprimento das 

exigéncias necessarias a sua concess&o. 

Paréagrafo único. Para a obtenção do beneficio tributério, o contribuinte não podera estar 

em débito para com suas obrigações tributarias perante o fisco municipal. 

Art. 6º O beneficio tributario sera extinto, em qualquer época, quando: 

| - deixar de existir a medida que levou à concessão do desconto; 

Il - ocorrer inadimplemento no pagamento do valor residual do IPTU; 

Il - o beneficiado nao fornecer, no prazo regulamentar, as informagdes necessarias 

a manutenção do desconto tributario. 

Art. 7° O contribuinte que obtiver o desconto referido nesta Lei, recebera selo 

alusivo ao Programa "IPTU Sustentavel”, como colaborador na preservagdo do meio 

ambiente, a ser expedido pelo Poder Executivo. 

Art. 8° A renovagédo do beneficio tributdrio devera ser requerida anualmente, ou 

noutra periodicidade fixada pelo Poder Executivo por meio de Decreto. 

EETPRADNHoE
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Art. 9°. O Poder Executivo realizara fiscalizacéo intensiva e ostensiva, a fim de 

verificar se as medidas previstas nesta Lei estdo sendo plenamente aplicadas. 

Art. 10. O beneficio do desconto não gera direito adquirido e sera anulado de oficio 

sempre que se apurar que o contribuinte não mais satisfaca as condigdes anteriores à 

sua concesséo. 

Art. 11° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Matias Barbosa, 17 de fevereiro de 2025. 

Mauricio dos Reis Domingos 
Prefeito Municipal 
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